Lei n. 2242/2014 de 04.09.14

DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL E DO HINO DE BOM RETIRO/SC, NOS ATOS CÍVICOS E NAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME ESPECIFICA.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Torna obrigatória a execução do Hino Nacional e do Hino Municipal, nos Atos Cívicos e uma vez por semana, nas escolas públicas e privadas de ensino fundamental, de âmbito municipal. 

Art. 2º.  Estabelece o prazo de 30 (trinta) dias, após a sua vigência, para o Chefe do Poder Executivo regulamentar a presente Lei. 

 Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 04 de setembro de 2014.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal
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